
PREFEITURA DO }lUNiCiPiO DE JUxniAI

DECRETO N'.30.039. DE O] DE JUNHO DE 2o2]

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM CURSO DE FORMAÇÃO DOS
INTEGRANTES AO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL DA UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA
MUNICIPAL/GUARDA NTUNTCiPAL SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

PROCESSO SEI 7.5 1 6/202 1

liEF. SOLICITAÇÃO 714 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
\NULAÇÁO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM CURSO DE FORMAÇÃO DOS
INTEGRANTES AO CARGO DE GUARDA »MUNICIPAL DA UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA
MUNICIPAL/GUARDA MUNICIPAL SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
PROCESSO SEI 7.5 1 6/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 744 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA NIUNICIPAL

D E CRETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UNt CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 184.436,20 (CENTO E OITENTA E QUATRO N41L QU/\TROCENTOS E
TRINTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

19.01.04. 122.0190.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACITACÕES
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

RS 184.436,20

TOTAL....RS 184.436,20

ART. 2' - A COBEI{TURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR SE-A COMI O(S)

1 - A\ULAÇÃO P.\RCIAL DA(S) SEGUI\TE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇ.4NIE\TO
\VIGENTE:

1 9.01.06.1 22.0193.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3. 1 .90. 1 1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS 184.436.20

TOTAL....RS l s4.436.20 y
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0.039/2021

Ali'1'. 3" - ESTE DECRETO ENTR APUBLICAÇAO

MACHAOO '/

4L

JC(SÉ ANT\)NIO PARIMOSCHI

L-\

GESTOR DA LWIDAD4 DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE\)d GESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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